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Os sócios com quotização regularizada têm direito a:
 
1. Eleger e ser eleito para os órgãos do SIM, nos termos dos Estatutos e Regulamento Eleitoral.  
2. Participar livremente em todas as actividades do Sindicato, segundo os princípios e normas dos Estatutos 

do SIM.  
3. Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato na defesa dos seus interesses profissionais, 

económicos, sociais e culturais.  
4. Beneficiar da quotização sindical e nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional.  
5. Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.  
6. Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os Estatutos do 

SIM ou lesem algum dos seus direitos.  
7. Acesso a comparticipação em caso de decisão judicial condenatória por responsabilidade civil ou profis-

sional, por erro ou negligência, dos médicos Internos do Internato Médico/ Ano Comum e Especialistas, 
conforme regulamento do Fundo Social.  

8. Acesso a comparticipação destinada a minimizar as despesas e encargos que o sócio haja de suportar 
com a assistência médica hospitalar própria e do seu agregado familiar, conforme regulamento do Fundo 
Social do SIM.  

9. Acesso a comparticipação por redução de vencimento em caso de doença e na parte não comparticipada 
pelo Cofre de Previdência dos Funcionários e Agentes do Estado (ADSE) ou qualquer outra entidade 
conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  

10. Apoio jurídico gratuito em casos sindicais e profissionais.  
11. Acesso às disposições e benefícios laborais obtidos com o Acordo Colectivo de Trabalho, ACCEM e ACT 

publicados no DL 177/2009 de 4/08/09 e no BTE 41 de 8/11/09.  
12. Acesso a apoio financeiro a conceder ao sócio para fazer face a despesas em processos judiciais, conforme 

regulamento do Fundo Social do SIM.  
13. Acesso a apoio financeiro em situação de emergência, conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  
14. Acesso ao fundo complemento de reforma/ apoio social familiar (ASF), desde que o Sócio esteja apo-

sentado e tenha pelo menos 15 anos de sindicalização no SIM, conforme regulamento do Fundo Social 
do SIM.  

15. Acesso ao Fundo para Formação dos Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamente 
a participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios, conforme regulamento do Fundo de For-
mação do SIM.  

16. Acesso a passar férias e fins-de-semana na Isla Canela (Espanha), por baixo preço, num dos 12 
apartamentos (T1 e T2) adquiridos pelo SIM, mediante as normas estabelecidas anualmente pelo 
Secretariado Nacional. 

O Secretariado Nacional 
2017 

DIREITOS DOS SÓCIOS
 

SIMEDICOS.PT

SEDE NACIONAL SIM/LISBOA E VALE DO TEJO 
Av. 5 de Outubro, 151 - 9º. 

1050 - 053  LISBOA 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739 

presidente@simedicos.pt | secretariogeral@simedicos.pt | secretaria@simedicos.pt
advogados@simedicos.pt | contabilidade@simedicos.pt 

ferias@simedicos.pt | jornalvirtual@simedicos.pt 
geral@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 19h00

CONTACTOS

DELEGAÇÕES 

GABINETE JURÍDICO 
Advogados 

Dr. Jorge Pires Miguel  /  Dr. António Luz  /  Dr. Guilherme Martins Franco / Dr.ª Inês Felício Fonseca
  

SEDE NACIONAL/LVT 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739

Às 3ªs, 4ªs e 5ªs feiras das 17,00 às 19,00h 
           

SIM/ALGARVE
Tel. 289 813 296 / Fax 289 813 222 

   (agenda a combinar)

SIM/CENTRO
Tel. 239 484 137 / Fax 239 481 329 

(quinzenalmente, agenda a combinar)

SIM/NORTE
Tel. 226 001 266 / Fax 226 001 135  

(sextas-feiras)

SIM/MADEIRA
 Tel. 291 604 994 / Fax 291 641 115 

(agenda a combinar)

SIM/ALGARVE 
Pcta. Dr. Clementino de Brito Pinto, 1 

Edifício Peixinho - Loja D   
8000 - 327  FARO 

Tel. 289 813 296 /221  -  Fax 289 813 222 
simalgarve@netcabo.pt 

Horário: Das 14h00 às 17h30 

SIM/CENTRO 
Urb. Quinta da Fonte da Cheira

R. Brasil, 489 - 1ºB 
3030 - 775 COIMBRA

Tel. 239 484 137  -  Fax 239 481 329 
simcentro@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 13h30 e das 14h30 às 18h30

SIM/MADEIRA 
R. João de Deus, 12 E - 1º   
9050 - 027  FUNCHAL 

Tel. 291 604 994 / 912 991 995 
Fax: 291 641 115

simmadeira@simedicos.pt
Horário: 3ª, 4ª e 6ª - Das 10h00 às 13h00

2ª e 5ª - Das 17h00 às 20h00

SIM/ALENTEJO 
R. Almeida Garrett, 9 – Loja B

7570-177 GRÂNDOLA
Tel. 269 448 206

 simalentejo@simedicos.pt
secretariaregionalsim@gmail.com

Horário: Das 19h30 às 21h00

SIM/NORTE
R. do Campo Alegre, 830 - 2º Sala 7  

4150 - 171 PORTO 
Tel. 226 001 266  -  Fax 226 001 135

simnorte@simedicos.pt 
Horário: Das 10h30 às 17h00

SIM/AÇORES 
R. Nicolau Sousa Lima, 32

9500-786 PONTA DELGADA 
Tel. 296 099 288  

simacores@simedicos.pt 
Horário: Das 16h30 às 18h30
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Greve: o último recurso 
dos médicos

EDITORIAL

JORGE ROQUE DA CUNHA

Secretário-Geral do SIM

  EDIÇÃO 100 - 1

Num editorial onde gostaríamos de celebrar a centésima edi-
ção do Boletim do SIM com festa e um forte sentimento de 
satisfação, tal não nos será permitido graças às nuvens cin-
zentas de mau agouro criadas pelo Governo.
Os médicos foram compelidos à Greve, forma mais dura de 
luta e protesto, por um Governo e um Ministério da Saúde 
que à vontade negocial dos sindicatos contrapõem intransi-
gência e desinformação. Há mais de um ano que o SIM tem 
chamado a atenção, denunciando, reunindo com o Governo, 
a propor, a contrapropor sem sucesso. 
A paciência, a compreensão e a colaboração têm limites!
Os médicos são os únicos trabalhadores da função pública 
obrigados à prestação de trabalho extraordinário e sem que 
seja respeitado o limite geral das 150 horas anuais!
Acresce ainda que esse trabalho, exigente, de responsabilida-
de e de risco, é praticado na sua maioria em horário noturno, 
fins-de-semana e feriados, em serviços de urgência e simila-
res. Os médicos têm pedido para não serem discriminados 
negativamente quer na obrigatoriedade, quer no volume des-
se trabalho suplementar.
Os médicos querem ter direito à sua vida familiar e social, em 
igualdade com todos os outros trabalhadores!
A paciência, a compreensão e a colaboração têm limites!
Há mais de um ano que o SIM apela ao Governo, Grupos 
Parlamentares e Comissão de Saúde da Assembleia da Re-
pública, Partidos Políticos, Presidentes das ARS, Diretores 
Clínicos hospitalares e outras entidades, para proceder à re-
posição do pagamento do trabalho suplementar, que foram 
reduzidos em 50 % há 4 anos, com a promessa de reposição 
após a saída da “Troica”. Incompreensivelmente, decorridas 
muitas reuniões e ouvidas muitas promessas, a negociação 
da matéria relativa à recuperação das remunerações não foi 
cumprida.
A paciência, a compreensão e a colaboração têm limites!
Os contribuintes portugueses tiveram de suportar um custo 
líquido com a ajuda à banca e restante setor financeiro no 
valor de 12,9 mil milhões de euros, entre 2007 e final do 
ano passado, indicam dados apurados pelo Instituto Nacio-
nal de Estatística (INE). Em 2016 o prejuízo imputado ao 
défice por causa dos apoios públicos ao setor financeiro foi 
de “apenas” 380 milhões de euros porque nem o Novo Banco 
foi vendido nem a CGD recapitalizada em 2016. Isso vai 
acontecer (está a acontecer) em 2017. Tudo para um sector 
que afunda o país. Mas para a Saúde, o orçamento continua 
depauperado.

A paciência, a compreensão e a colaboração têm limites!
Enquanto se argumenta que é inultrapassável o respeito pelo 
rigor orçamental, assiste-se a um aumento da despesa com 
empresas prestadoras de serviços médicos e tarefeiros. Até 
novembro de 2016 o valor despendido já tinha superado o do 
ano anterior: 95 milhões e 600 mil euros, o que correspon-
de a 2.620.800 horas/ano, equivalentes ao trabalho de 1.260 
médicos, nas contas do Sr. Ministro da Saúde.
Contudo, para retribuir justamente o esforço dos médicos 
que se mantêm no SNS, não se tendo aposentado, emigrado 
ou mudado para o privado, “não há dinheiro...”
A paciência, a compreensão e a colaboração têm limites!
Os Trabalhadores Médicos estarão assim em Greve nos pró-
ximos dias 10 e 11 de Maio de 2017 porque, entre outras 
coisas, que constam do pré-aviso de greve, não abdicam de 
mesmo que de uma forma faseada:
•	 Limitação do trabalho suplementar em serviço de urgência 

a 150 h anuais, acabando com a discriminação negativa 
em relação à restante função pública;

•	 Imposição de um limite de 12 horas de trabalho em Ser-
viço de Urgência como horário normal de trabalho, sendo 
inadmissível a persistente realização de trabalho em SU 
por períodos de 24 horas colocando em risco a qualidade 
no atendimento médico e a segurança do doente;

•	 Reajustamento das listas de utentes dos Médicos de Famí-
lia, privilegiando o critério das unidades ponderadas (que 
devem ser revistos) e tendo em atenção que os limites nu-
méricos são máximos e não mínimos, de modo a garantir 
a acessibilidade e qualidade dos cuidados e a diminuição 
da actual sobrecarga assistencial dos Médicos de Família;

•	 Reversão dos cortes no pagamento das Horas Suplemen-
tares, com o seu pagamento integral segundo o DL 62/79, 
evitando o mais oneroso pagamento a empresas de pres-
tação de serviços, devendo essa reversão ser a 100%, com 
retroatividade a 01 de Janeiro de 2017 e para todos os 
médicos independentemente da sua área de exercício pro-
fissional e do tipo de trabalho.

Até ao dia 10, tudo continuaremos a fazer para que seja pos-
sível um acordo e para que no momento em que chegado 
a sua casa este editorial as questões aqui referidas e as do 
pré-aviso tenham sido ultrapassadas e que tão pouco existam 
dúvidas quanto ao seu cumprimento.
Infelizmente e de acordo com expectativas realistas não esta-
mos assim optimistas e por isso apelamos a que adira a greve 
e nos ajude a convencer os colegas a faze-lo pois só desta 
forma poderemos continuar a defender o SNS! 
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 ISLA 
CANELA

TEMPORADA 2017/2018

Na Andaluzia/Huelva, 
a Costa de la Luz espera por si 

PRAIA  PORTO DESPORTIVO    GOLF

INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS NO SITE DO SIM
 SIMEDICOS.PT

reservas e marcações: 

Tel. 217826730  /  Fax 217826739  /  ferias@simedicos.pt

Junto à fronteira de Portugal e Espanha, esta ilha natural, banhada 
pelo Guadiana e o Atlântico, reveste-se de 7 km de praia, canais de 
navegação e um clima temperado que fazem deste lugar uma zona 

turística por excelência
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NOTÍCIAS

Porquê tantos custos em 
prestação de serviços e 
médicos tarefeiros?

4 - BOLETIM DO SINDICATO INDEPENDENTE DOS MÉDICOS

Segundo o Diário de Notícias de 17 de Fevereiro de 

2017, os gastos dos hospitais com as prestações de 

serviço cresceram no ano passado e até novembro, a 

despesa já estava em 95 milhões e 600 mil euros, valor 

mais alto dos últimos quatro anos, e o ministro da Saú-

de quer reduzir a contratação de profissionais através 

de empresas a 10% até ao final da legislatura.

Como o DN muito bem refere, em 2012 o então mi-

nistro da Saúde enfrentou uma das maiores greves de 

médicos e que culminou num acordo com os sindica-

tos para as 40 horas semanais com 18 horas de urgên-

cia incluídos e com a correspondente melhoria sala-

rial. No ano seguinte a despesa com médicos tarefeiros 

desceu para os 92 milhões e 713 mil euros e em 2014 

baixou para 89 milhões.

Dados disponíveis no Portal do SNS, na monitori-

zação das prestações de serviço, mostram que no pri-

meiro semestre do ano passado foram contratadas 1,6 

milhões de horas de prestações de serviço médicos, 

sendo de destacar que no topo desses encargos estão as 

contratações de médicos de clínica geral, clínicos que 

não têm uma especialidade. Esses 1,6 milhões de horas 

correspondem a cerca de 1.112 médicos a trabalharem 

40 horas/semana!

Como muito bem diz o DN, o SNS ainda está a sofrer 

os efeitos da saída de muitos médicos por reforma an-

tecipada, para o privado e emigração.

E o corte no pagamento das horas extra, em vigor des-

de 2012, e que se espera que comece a ser revertido 

parcelarmente em Março de 2017, graças à pressão sin-

dical e à perspectiva de tomadas de posição mais duras, 

acentuou ainda mais essa tendência.

A ausência de uma revisão da grelha salarial cuja ne-

gociação deveria ter sido iniciada em 2015, o congela-

mento da progressão remuneratória na administração 

pública desde 2005, a pressão constante dos gestores 

para a obtenção de números e satisfação de indicadores 

com equipas humanas cada vez mais reduzidas e su-

jeitas a sobrecarga, a ausência de incentivos realmente 

atractivos para a fixação de jovens clínicos em zonas 

carenciadas, tudo isto tem levado a que muitos dos 

concursos fiquem desertos por falta de candidatos.

Portugal tem muitos médicos inscritos na OM mas 

poucos a trabalharem no SNS e destes muitos são ain-

da Médicos Internos.

Médicos que os ditos defensores do SNS se mostram 

incapazes de manter e/ou captar para o serviço público.

in Jornal Virtual - 17/02/2017

No primeiro semestre do ano passado foram contratadas 
1,6 milhões de horas de prestações de serviço médicos, (...) 
no topo desses encargos estão as contratações de médicos 

de clínica geral, clínicos que não têm uma especialidade.” 

“
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ESTAS E OUTRAS 
NOTÍCIAS EM

SIMEDICOS.PT

  EDIÇÃO 100 - 5

Incentivos à mobilidade para 
zonas carenciadas: Publicado DL

Foi publicado em DR, a 27 de Janeiro de 2017, o Decreto-Lei n.º 15/2017 que consagra 
algumas melhorias a nível financeiro e não financeiro, relativamente ao disposto no anterior 
Decreto-Lei n.º 101/2015, para os médicos que aceitem a mobilidade para zonas consideradas 
carenciadas.
De referir como positivo, a possibilidade de os médicos que tinham aderido ao mecanismo de 
mobilidade transitarem para o agora disposto, mas temos que verberar que estas medidas não 
sejam extensivas aos médicos que já tinham optado por exercer a sua actividade nessas zonas e 
sem quaisquer incentivos, uma medida de equidade defendida pelo SIM, no processo negocial 
de que esta legislação foi objecto.

In Jornal Virtual 
27/01/2017

DL 18/2017: 
Inconstitucionalidade 
e ilegalidade. SIM pede 
a intervenção do PR

Foi publicado em 10 de fevereiro, o Decreto-

-Lei n.º 18/2017, que estabelece os princípios 

e regras aplicáveis às unidades de saúde que 

integram o Serviço Nacional de Saúde (SNS) 

com a natureza de entidade pública empresarial, 

bem como às que integram o setor público ad-

ministrativo e, ainda, às que estão afetas à rede 

de prestação de cuidados, designadamente as 

parcerias público-privadas. Estas matérias são 

inquestionáveis tópicos que, pela sua natureza, 

conferem direito de participação sindical na res-

petiva elaboração.

O Sindicato Independente dos Médicos não foi 

parte no procedimento que culminou com a 

promulgação e publicação da presente iniciativa 

legislativa, podendo e devendo tê-lo sido, con-

soante determina a lei constitucional, mas tam-

bém essa lei de valor reforçado que a LTFP é, e 

ainda o Código do Trabalho, atrás referidos. Tal 

desconsideração acarreta, portanto, uma incons-

titucionalidade, mas também uma ilegalidade.

Por último, afigura-se que o decreto-lei sub ju-
dice, em si mesmo, constitui ainda um exemplo 

de uma certa forma de preocupante insubordi-

nação do Governo perante a Assembleia da Re-

pública.

Ou seja, o Governo está, com o presente de-

creto-lei, a opor-se àquilo que a Assembleia da 

República lhe recomenda, isto no decurso da 

mesma legislatura e dentro da mesma maioria 

política. Algo vai mal na República, no que con-

cerne ao “regular funcionamento das instituições 

democráticas” tão abissalmente desentendidas.

Foi enviado ofício do mesmo teor ao Ministro 

da Saúde.

NOTÍCIAS

A Câmara Municipal de Mafra aprovou, em Agosto de 2016, um conjunto de incentivos à 

fixação de médicos, no caso da especialidade de Medicina Geral e Familiar, cujas grandes áreas 
citamos:

1 - Apoio nas despesas com estadia e/ ou deslocações (comparticipação financeira      
     mensal de 400€, durante 24 meses)
2 - Redução do IMI
3 - Redução nas taxas municipais de urbanismo
4 - Tarifários de água e saneamento para famílias numerosas
5 - Manuais escolares gratuitos
6 - Bolsas de estudo no domínio da música
7 - Gratuitidade e descontos nas refeições, prolongamento de horário e atividades 
     nas interrupções letivas
8 - Programas para crianças e jovens
9 - Descontos em atividades desportivas
10 - Cartão Família
11 - Geração SEI - Saber, Experiência e Idade

Incentivos das autarquias à fixação 
de médicos
In Jornal Virtual 
13/02/2017

O SIM saúda naturalmente estes apoios de índole vária por parte das autarquias, que efectiva-
mente se substituem/ se complementam, à Administração Central neste inequívoco interesse 
público. Regista-se haver autarquias a menos de 40 km de Lisboa que conseguem perceber o 
que o Governo teima em não compreender e passamos a citar “os benefícios decorrentes da exe-
cução do presente Regulamento são claramente superiores aos custos que lhe estão associados, estan-
do em causa, designadamente, a promoção e salvaguarda dos interesses da população abrangida”.
Cremos, no entanto, que tais incentivos só se repercutirão na fixação dos médicos se tiverem 
um horizonte muito mais alargado e não com limitações temporais. Erro crasso aliás comum 
à recente legislação de incentivos à mobilidade.

Talvez que com estes procedimentos e com uma nova grelha salarial, adequada à diferencia-
ção técnica e ao valor produzido pelos médicos para os cidadãos portugueses, se consiga que 
os concursos deixem de ficar sem candidatos.

É esse o dever de quem gere o Ministério da Saúde.

In Jornal Virtual 
27/02/2017
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OPINIÃO

Entre a ética e a 
contabilidade

- Mas então já não passa ao final da tarde para ver os doen-

tes? – perguntava-me, atónito, o sr. Administrador. 

Tinha-me convocado para esclarecer a Folha de Ponto 

onde havia registos digitais que ele não compreendia: du-

rante anos constaram períodos de cerca de uma hora em 

alguns finais da tarde que apesar de não serem contabiliza-

dos no meu horário, apareciam. E agora, desde há alguns 

meses, tinham desaparecido!

Nunca ninguém tinha estranhado os períodos suplementa-

res de trabalho – voluntário, não pago – mas agora estava a 

causar perplexidade a sua ausência!

“São os dias em opero de manhã, e passo ao final da tarde 

para me inteirar da evolução pós-operatória dos meus do-

entes” tinha já explicado, e daí a pergunta de espanto “e já 

não passa?...”

Durante anos, tinha cumprido as normas de controlo de 

assiduidade e fazia o registo digital sempre que ia ao hospi-

tal – reuniões, visitas a doentes operados, serviços vários,… 

- mas atendendo à completa inconsequência do acto (em 

termos remuneratórios), deixei-me disso.

E eis-me perante um dos paradoxos da vida do médico 

nos tempos que correm: por um lado, o contrato adminis-

trativo para cumprir, controlado essencialmente por esse 

instrumento de grande relevância pela sua simplicidade de 

análise – e que reflete a qualidade da gestão dos recursos 

humanos diferenciados na N/ administração de saúde – 

que é o pontometro digital, e por outro lado a consciência 

profissional, as normas éticas e deontológicas, a responsa-

bilidade técnica, factores estes deixados para controle dos 

doentes, e cada vez mais desvalorizadas pela gestão e até 

considerados factores de desperdício.

Com a entrada de uma miríade de controladores nas or-

ganizações de saúde, o modelo de funcionamento do SNS 

mudou. Teria sido necessário um grande investimento de 

estudo e experiência para que este processo se tornasse ra-

cional. 

Em vez disso, foram sendo nomeadas pessoas para lugares e 

gestão – com a participação activa ou passiva dos médicos – 

que sub-repticiamente, sem grande alarido nem exposição, 

foram capturando os centros de decisão nas instituições de 

saúde, sem grande formação técnica, e entregues a si pró-

prios, com objectivos essencialmente economicistas.

Temos hoje um sistema desequilibrado em que ninguém 

põe em causa a necessidade de combater o desperdício e 

a corrupção – no que os médicos em geral sempre foram 

um exemplo para o país (e não o seu espelho) – todos os 

médicos conhecem e perfilham as  restrições económicas, 

financeiras e orçamentais que a evolução sociodemográfica 

e o desenvolvimento científico acabaram por impor, mas 

não podem admitir que com base nestas premissas, lhes 

capturem as agendas, condicionem a sua prática, interfiram 

com a sua decisão clínica.

Hoje evoluímos vertiginosamente para um sistema que 

se relaciona com os profissionais e com os doentes (agora 

utentes) duma forma impessoal que contradiz a tradição 

profundamente humanista da prática médica em Portugal. 

Nesta encruzilhada dos tempos, teremos de meditar e fa-

zer opções – e o SIM está fortemente empenhado nesta 

participação: a frieza dos números tem de ser compensada 

com doses de calor humano; a acessibilidade tem de ser 

universal, sem excluir ninguém, respeitando prioridades 

clinicas e não de outro tipo; a relação dos cidadãos com os 

profissionais e as instituições de saúde tem de ser humana 

e confiável construída na verdade e no respeito pela vul-

nerabilidade própria da doença; a satisfação e a motivação 

dos profissionais é o motor da qualidade; é preciso defen-

der o património da relação médico–doente sustentada no 

primado humanista, nas boas práticas e nos valores éticos 

e deontológicos da profissão, não aceitando imposições ex-

ternas hostis a estes princípios.

Mas, para que isto aconteça há que melhorar a qualidade da 

gestão pública e hierarquizar prioridades para que se evite o 

racionamento administrativo da prática clínica. Trabalhar 

para este objectivo é um esforço do qual os médicos – e suas 

organizações – se não podem demitir, pois está provado 

que não há alternativa.

Os médicos foram o garante do que melhor se fez em po-

lítica de saúde nos últimos 40 anos, não podem agora per-

mitir que num ápice se perca um património que tanto 

esforço deu a construir.
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LUÍS FILIPE SILVA

Médico Otorrinolaringologista 
no Centro Hospitalar e 

Universitário de Coimbra, 
Luís Filipe Silva

 é também Secretário 
Regional do SIM/Centro
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Para Médicos Internos sócios do SIM há mais de um ano

40.000€
para investir em formação

A candidatura deverá ser feita em formulário próprio

O Fundo de Formação do SIM, criado no âmbito do seu Fundo Social, 

pretende apoiar os Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeada-

mente na participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios

FUNDO DE FORMAÇÃO

2017

UMA BOLSA, UM DIRIGENTE
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10 - 11 
MAIO 2017
GREVE 
NACIONAL
MÉDICA
PORQUÊ?

Os Médicos paralisam a sua atividade a partir das 0 horas do dia 
10 de maio de 2017, até às 24 horas do dia 11 de maio de 2017, 
não prestando trabalho normal, nem trabalho extraordinário, tam-
bém designado por trabalho suplementar, estando ausentes dos 
locais de trabalho em todos os serviços e estabelecimentos portu-
gueses onde exerçam funções. 
Os médicos portugueses vão estar em Greve por dois dias.
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No respeito pelos nossos doentes e no cumprimento 

das normas deontológicas que nos guiam, serão es-

crupulosamente cumpridos os serviços mínimos de-

vidos e que são os constantes dos instrumentos de re-

gulação coletiva do trabalho publicados em Diário de 

República e em Boletim do Trabalho e do Emprego.

Recorde-se que os serviços mínimos e os meios ne-

cessários para o assegurar são os mesmos que em cada 

estabelecimento de saúde se achem disponibilizados 

durante 24 horas aos domingos e feriados, na data 

da emissão do aviso prévio e que durante a greve 

médica, os médicos garantem a prestação dos cuida-

dos e atos de quimioterapia e radioterapia, diálise, 

urgência interna, os indispensáveis para a dispensa 

de medicamentos de uso exclusivamente hospitalar, 

de imuno-hemoterapia com ligação aos dadores de 

sangue, recolha de órgãos e transplantes, e de cui-

dados paliativos em internamento, e ainda a punção 

folicular que, por determinação médica, deva ser rea-

lizada em mulheres cujo procedimento de procriação 

medicamente assistida tenha sido iniciado e decorra 

em estabelecimento do SNS.

Perguntar-se-á o porquê de os médicos portugueses 

recorrerem ao direito constitucional à Greve, convo-

cada pelos dois Sindicatos Médicos e ativa e expli-

citamente apoiada pela Ordem dos Médicos, pelas 

demais associações médicas setoriais e movimentos 

autónomos médicos, por Especialistas e por Internos.

E fazem-no porque se fartaram de ser interlocutores 

empenhados de um Governo e de um Ministério da 

Saúde que agem com deliberado desrespeito.

O rol de queixas dos Médicos portugueses, de norte a 

sul, do Continente e das Regiões Autónomas, é vasto 

e contempla questões que constituem a sua motiva-

ção para esta Greve.

Sabemos que os responsáveis políticos e governamen-

tais tudo farão para descredibilizarem os Médicos e 

a sua luta. Tudo farão para intoxicarem a opinião 

pública e a comunicação social com mentiras e mitos 

sobre esta privilegiada classe.

Cabe-nos também, e desde já desmistificar e des-

mentir as esperadas calúnias. Senão vejamos aquilo 

a que o Sindicato Independente dos Médicos chama 

de guia anti calúnia:

Os médicos são uns privilegiados

Crítica frequente para designar o desplante de terem 

chegado onde chegaram. Os Médicos têm de facto o 

privilégio de terem singrado no mestrado mais longo 

e mais exigente (6 anos), de acesso mais difícil e mais 

seletivo (médias acima de 18), de se terem entrega-

do, num mínimo de 52 horas por semana, ao seu 

internato médico de especialidade (que dura entre 4 

a 6 anos), ao mesmo tempo em que tentam ter vida 

familiar e social, de terem prestado provas públicas 

e transparentes ao longo do seu trajeto socioprofis-

sional e, mais importante, de terem o privilégio de 

lidar com a Saúde e para ela contribuir. A verdade é 

que, se tudo correr bem, um médico será Especialista 

depois dos 30 anos de idade.

Os médicos ganham rios de dinheiro

Argumento estafado desde o tempo da Senhora Mi-

nistra da Saúde Leonor Beleza, sempre seguido pe-

los seus sucessores quando apertados e sem poder de 

argumentação, mas infelizmente pouco válido. Um 

médico funcionário público que trabalhe num grande 

Hospital e que seja Assistente Graduado, um Cirur-

gião Cardiotorácico com 15 anos de Especialista por 

exemplo, ganha o horror de 3.621,60€, ilíquidos por 

mês, para uma semana de trabalho de 40 horas, com 

as progressões bloqueadas desde 2005 e com abertura 

de concursos para Assistente Graduado Sénior feita a 

conta-gotas. Claro que há quem ganhe mais! À custa 

de trabalho em Serviço de Urgência, às 24 horas de 

cada vezada, fazendo perigar a sua saúde, a sua estabi-

lidade familiar e social e, mais grave, o atendimento 

correto que os doentes merecem; ou também à custa 

de muito trabalho em Medicina privada ou, o que é 

ainda mais comum, à custa de múltiplo emprego. A 

verdade é que a maioria dos médicos nos Hospitais 

aufere menos de 2.000€ líquidos!

Os médicos são os que ganham mais na Função Pú-

blica

Erro crasso, repetido pelos Ministros e seus ajudan-

tes, para colocar o povo a seu lado contra “aqueles 

malandros”. Um médico pode aspirar a ganhar, no 

final da sua vida ativa e depois de múltiplos exames e 

provas públicas, o que um Senhor Juiz ou um Senhor 

Magistrado ganham ao fim de 7 anos de exercício 

num Tribunal ou Comarca de 1ª Instância. Um mé-

dico nunca chegará ao vencimento de um Professor 

Universitário. De entre os licenciados no Estado, o 

médico é o funcionário com maior e mais exigente 

diferenciação académica e, em escala comparativa, 

com menor vencimento. A verdade é que os médi-
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cos estão situados na TRU (Tabela Remuneratória 

Única com 115 posições) da Função Pública entre 

os patamares 28 e 52, isto é, no terço inferior da Ta-

bela, quando são os que têm mais formação e mais 

exigência.

Os médicos querem Carreira para chegarem todos 

ao topo

Desde os tempos da Monarquia e do Fontismo que 

só 10% dos médicos chegam ao topo da Carreira. Os 

médicos aceitam e defendem que só alguns devem 

chegar ao topo da Carreira: os mais bem preparados 

e os com melhor curriculum técnico. A verdade é que 

os  concursos   para  a  categoria  de  Assistente Gra-

duado Sénior são a conta-gotas e que muitos serviços 

de Saúde estão já a ser dirigidos por Assistentes sem 

graduação.

Para que é que os médicos precisam de uma Car-

reira? Médico é médico, para que é preciso graus e 

categorias?

A graduação do médico é o sistema português de va-

lidação de competências interpares. É desta valida-

ção que depende a formação dos médicos mais novos 

nos internatos da Especialidade. É nesta validação 

que assenta a classificação dos serviços como capa-

citados para formação, e dos médicos como idóneos 

para a fazerem. Inviabilizar a diferenciação técnica 

dos serviços de Saúde é impossibilitar a formação de 

médicos Especialistas. A verdade é que Portugal não 

se pode dar ao luxo de perder a formação dos seus 

Especialistas pois será sempre incapaz de competir no 

mercado internacional pela sua contratação.

Os médicos defendem-se e encobrem-se uns aos ou-

tros

Acusação constante de serem corporativos. Quanto 

mais os médicos exigem para si em termos técnicos, 

mais defendidos estão os doentes. A responsabilida-

de médica é intransmissível e os seguros existentes, 

pagos pelo próprio médico e não pelo empregador, 

nunca ilibam má prática (crime). A verdade é que 

os médicos são a classe profissional mais escrutinada 

em Portugal em termos disciplinares, cíveis e penais.

Os médicos têm a mania de se identificarem com 

o SNS

E bem! Sem médicos não há Serviço de Saúde. Sem 

os médicos portugueses não haveria SNS. Embora os 

Ministros respondam sempre mais ao apelo populista 

e ao voto, tendendo a hostilizar os médicos, como 

forma de esconderem as suas fraquezas, o certo é que 

sabem que, sem os médicos ou contra os médicos, é 

impossível ter SNS. A verdade é que o SNS é o único 

serviço público comparável internacionalmente e o 

único em que os resultados nos colocam em patamar 

de excelência.

Os médicos querem perturbar a visita de Sua San-

tidade a Fátima

Ideia peregrina lançada na Comunicação Social pelo 

Sr. Ministro da Saúde, ao jeito de recado aos sindica-

tos e numa toada de retórica política: “na semana em 

que o Papa nos visita e que Portugal está virado para 

uma maior concentração de visitantes num espaço de 

tempo muito curto, os sindicatos serão os primeiros 

a perceber que os médicos terão dificuldade em parar 

a sua atividade”, escamoteando que a visita de Sua 

Santidade está prevista para o fim da tarde do dia 12 

e que todos os serviços mínimos estarão funcionan-

tes! Relembramos, entretanto, que a paragem, nesse 

mesmo dia, por uma tolerância de ponto não será um 

problema para o Governo.

O Ministro da Saúde faz juras de reconhecer o tra-

balho dos médicos

No entanto da jura à praxis vai uma grande distân-

cia. O facto é que com este Ministro os custos com 

prestação de serviços médicos aumentaram. O facto 

é que as Entidades Públicas Empresariais preferem 

contratar via prestação de serviços pois poupam nos 

vencimentos e na taxa social única. O facto é que os 

médicos mais novos, que acabam a Especialidade, fi-

cam a receber como internos e a ter responsabilidade 

como Especialistas nas Unidades de Saúde do Esta-

do, por vezes durante um longo período de tempo. 

Em suma, os Médicos vão fazer greve como forma 

de protesto público contra a degradação do trabalho 

e contra a degradação do Estado Social e do Serviço 

Nacional de Saúde, motivada por anos de despesis-

mo incontrolado e doloso de sucessivos Governos e 

legislaturas.

Temos perfeita noção de que vai ser um processo 

duro e longo, e que poderá não se esgotar em maio. 

Têm a palavra, no presente e no futuro, os Médicos 

deste país.

GREVE NACIONAL MÉDICA 
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GUIÃO DA GREVE
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Uma greve pode ser nacional, regional ou local, pode 
dirigir-se a todos os médicos, aos que estão vincula-
dos por Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
(CTFP), aos que estão vinculados por Contrato In-
dividual de Trabalho (CIT), aos Médicos Internos, 
pode ser por áreas profissionais, pode ser por espe-
cialidade médica, pode ser total ou parcial, pode ser 
a parte específica do trabalho normal, ou ao todo ou 
parte do trabalho extraordinário, entre outros.
Decidimos pois elaborar um pequeno guião que 
comporte algumas das questões que pertinentemen-
te nos têm sido colocadas, ou que previsivelmente 
venham a ser colocadas, no decurso de uma Greve. 
Não se esgotam as dúvidas nestas questões e a todas 
tentaremos responder.

Quem pode fazer greve
•	 Médicos do Continente, da Região Autónoma 

dos Açores e da Região Autónoma da Madeira;
•	 Médicos integrados na carreira médica com 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
•	 Médicos integrados na carreira médica com 

Contrato Individual de Trabalho;
•	 Médicos com contrato de trabalho a termo re-

solutivo incerto – i.e. todos os Médicos Inter-
nos;

•	 Médicos não integrados na carreira médica mas 
com qualquer tipo de contrato com entidades 
públicas, públicas empresariais e privadas.

Como aderir e o que fazer
A emissão de um pré-aviso de greve desobriga os 
trabalhadores médicos da obediência e subordi-
nação próprias do seu contrato e impossibilita a 
marcação de falta injustificada por ausência ao tra-
balho que é motivo de greve. 
Por tradição, o SIM não organiza piquetes de gre-

ve, previstos na lei com o sentido de sensibilizar os 
trabalhadores a aderir. A nossa ênfase tem sido co-
locada na ampla informação aos médicos, quer por 
contacto direto com os nossos associados, quer in-
formando os médicos em geral através do nosso site 
institucional, para que a escolha na adesão à greve 
seja um ato consciente, livre e de expressão de uma 
liberdade constitucionalmente prevista.
Confiamos que à greve aderirá o médico que se re-
veja nas razões e motivações aduzidas no pré-aviso.
De forma acrescida, os médicos são agora especial-
mente chamados a defenderem os seus direitos de 
forma muito clara ou, inevitavelmente, registam-se 
como irrelevantes e submissos perante futuras nego-
ciações, com este ou com qualquer Governo.
Podem aderir à greve todos os trabalhadores mé-
dicos, sejam ou não sindicalizados, qualquer que 
seja a sua relação jurídica de emprego, qualquer 
que seja o seu contrato, qualquer que seja o nível 
em que se encontrem (incluindo os médicos em in-
ternato médico) ou qualquer que seja o cargo de 
direção que desempenhe.

O exercício do direito à greve, expressa por ausência 
ao trabalho objeto do pré-aviso de greve, é um di-
reito inviolável, não sendo aceites formas diretas ou 
encapotadas de pressão que contrariem o seu livre 
decurso.
Por razões óbvias, qualquer negociação das condi-
ções de exercício da greve competem em exclusivo 
ao sindicato subscritor, devendo o médico abster-se 
de qualquer processo negocial individual.
Por imposição jurídica, as greves na saúde enqua-
dram-se dentro das necessidades sociais impreterí-
veis sendo, em consequência, obrigatório um pré- 
-aviso de 10 dias úteis para ser efetiva.
É justamente este alargado tempo de pré-aviso que 
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ilegaliza e ofende gravemente a inobservância de 
medidas que coloquem os médicos perante escalas 
ou ordens que se revelem, objetivamente, como im-
pedimento do exercício da greve.
Neste sentido, reconhecendo o carácter muitas vezes 
recalcitrante e provocador de muitos dos gestores da 
área da saúde, estamos certos que os trabalhadores 
médicos podem ser confrontados com escalas ilegais 
que os pretendam “obrigar” à prestação de trabalho 
extraordinário, sem a sua concordância e contra a 
greve em curso, numa invocação bacoca do Código 
Deontológico e dos princípios mais sagrados e éticos 

da nossa profissão.

A todos os que se acharem nesta inusitada situação 
devemos recordar que o esforço acrescido dos mé-
dicos, com prolongamento de horário, coloca em 
risco objetivo os doentes e, para benefício destes, é 
na maioria das vezes preferível interromper o tra-
balho, mesmo com ameaça disciplinar, do que per-
manecer sujeito ao inevitável risco profissional, à 
má prática e ao erro médico, com as consequências 
desastrosas que daí advêm.
 

GREVE NACIONAL MÉDICA 
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1. Os Médicos Internos podem aderir à greve?
Para efeitos laborais, os Médicos Internos têm iguais 
direitos e deveres. Mais suscetíveis a chantagens e 
ameaças pelos responsáveis, não devem recear a de-
núncia imediata e sistemática desses atropelos.

2. As ditas Consultas Abertas dos Centros de Saú-
de e/ou Intersubstituições nas USF são serviços 
mínimos? E os SASU?
Não. Apenas são serviços mínimos os que funcio-
nam 24 horas por dia e 365 dias por ano, sendo 
os meios necessários os que são disponibilizados du-
rante 24 horas aos domingos e feriados à data de 
emissão do pré-aviso.

3. Os SUB são serviços mínimos? 
Sim. Os SUB funcionam 24 horas por dia e 365 
dias por ano.

4. Uma USF em cuja contratualização figure 
“serviços mínimos” pode fazer greve?
Esta figura de “serviços mínimos” constante da con-

tratualização ou carta de compromisso nada tem a 
ver com serviços mínimos em caso de greve. Uma 
greve suspende todas as relações e obrigações labo-
rais.

5. Sou Médico Interno, estou escalado para a 
urgência como estando de apoio ao Médico Es-
pecialista, mas na prática sou eu que faço o 
atendimento na urgência já que ele fica a fazer a 
consulta programada. Posso fazer greve ou isso é 
considerado serviços mínimos?
O Médico Interno estará sempre obrigado à pres-
tação de trabalho em serviços mínimos quando 
pertença à equipa de urgência, estando na mesma 
escalado.

6. Sou Médico Interno do 2º ano e sou o único 
médico no meu serviço que não vai fazer greve. 
Tenho que fazer todo o atendimento de doentes 
nesse dia?
A questão não está em ter ou não de o fazer, está em 
que, estando apenas habilitado a praticar medicina 

F.A.Q. 

MIOLOBOLETIM100 - cópia.indd   12 28/04/17   16:30



tutelada, as condições para tal são inexistentes. Pode 
incorrer em ilícito deontológico e disciplinar.

7. Até queria fazer greve… Mas sou diretor clíni-
co / diretor de serviço / coordenador e não posso 
fazer...
Não é verdade. São cargos e competências médicas 
e como tal pode fazer greve. Mais: deve fazê-lo na 
medida em que está a defender os colegas mais no-
vos e não pactuando com os atropelos a que poderão 
ficar sujeitos.

8. Estou em Contrato Individual de Trabalho e 
nele constam incentivos à produtividade e à assi-
duidade. Se fizer greve sou penalizado?
Não pode ser penalizado nesses incentivos. Se o for 
haverá motivo para interposição de procedimentos 
legais. A única penalização possível é na remunera-
ção base e no subsídio de refeição.

9. A greve também se aplica ao trabalho extraor-
dinário?
Sim, com exceção daquele que é efetuado em servi-
ço de urgência ou similar no respeito pelos serviços 
mínimos legalmente definidos.

10. Sou Médico Interno de MGF e, estando numa 
valência hospitalar, estou escalado para uma ur-
gência hospitalar. Posso fazer greve?
Não. Está abrangido pelos serviços mínimos.

11. Se os Médicos Internos não “contam” para a 
definição das equipas de Urgência, exceto quan-
do equiparados a especialistas, até que ponto 
fazem estes parte dos abrangidos pelos serviços 
mínimos?
O Médico Interno estará sempre obrigado à pres-
tação de trabalho em serviços mínimos quando 
pertença à equipa de urgência, estando na mesma 
escalado.

12. Os Serviços de Oncologia podem fazer greve?
Os serviços de oncologia podem fazer greve. No en-
tanto têm de garantir serviços mínimos. Estes in-
cluem os serviços e atos de quimioterapia e de radio-
terapia que são garantidos em dia feriado. Qualquer 
orientação interna a insinuar que os médicos não 
podem fazer greve é não só ilegal mas passível de 
procedimento judicial.

13. Um Serviço de Medicina Nuclear que fun-
ciona das 09:00 às 18:00 e que está em regime de 
prevenção no tempo restante para casos de em-
bolia pulmonar e morte cerebral de dadores de 
órgãos por exemplo, pode fazer greve?
Não. As prevenções em Urgência são de escala e o 
serviço funciona 24 horas, pelo que são englobáveis 
em Serviços Mínimos.

14. Querendo um médico fazer greve mas in-
cluindo o seu horário a prestação de trabalho em 
cuidados ou atos incluídos nos serviços mínimos, 
deve assinar ou declarar como estando em greve?
Se o médico está em greve nada assina. Se está a 
cumprir serviços mínimos em greve, nada deve as-
sinar.

15. Os Médicos Internos de MGF em estágio hos-
pitalar podem dar 10% de faltas (férias e CGS). 
No caso dos Médicos Internos que já tenham pre-
enchido os 10% de faltas, podem fazer greve?
Podem fazer greve porque esse tempo é considera-
do para todos os efeitos, exceto os remuneratórios, 
como tempo efetivo de serviço, não descontando na 
antiguidade.

16. Gostava de saber se posso trabalhar na priva-
da estando a fazer greve ou se há alguma ilegali-
dade nesta situação?
Sim, poderá trabalhar numa entidade privada e fazer 
greve numa instituição do SNS.
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